
EDITAL 22/18 - BERTPREV

Homologação de Licitação ne 002/18 - Modalidade Pregão Presencial - BERTPREV

Após realização de Sessão Pública do Pregão, às 09:05h do dia vinte e cinco de outubro de dois

mil e dezoito (2018), conforme pré-estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de

São Paulo, A Tribuna de Santos e Boletim Oficial do Município de Bertioga e site do Bertprev,

foram recebidos nas dependências do Instituto os envelopes devidamente lacrados, sendo A

(Proposta Comercial) e B (Habilitação), apresentado pela empresa UNIVERSALPREV SOFTWARE

E CONSULTORIA EPP, CNPJ 10.175.059/0001-74 representada pelo Sr. ADRIANO ANTÔNIO

POSTAL, RG 26.578.634-4- SSP/SP, interessada em participar do certame licitatório relativo ao

Edital ne 02/2018, que visa Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença

de uso de software destinado à gestão de Regime Próprios de Previdência Social, para a área

previdenciária e áreas de apoio administrativo (cadastro, concessão de benefícios, perícia

médica, folha de pagamento, controle de arrecadação), sistema de protocolo e controle de

processos, e autoatendimento, abrangendo instalação, implantação, migração de dados,

treinamento de usuários e suporte durante o período contratual para o BERTPREV. Na

seqüência, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, instituída pelas portarias 41/18

e 48/18 - Bertprev, doravante denominada de Comissão, nas dependências do Instituto.

Presentes à sessão os supramencionados, acompanhados da sra. Patrícia Ramos Quaresma,

como representante do Controle Interno do BERTPREV. Iniciada a sessão foi realizado o

credenciamento do representante, sendo seus documentos de credenciamento rubricados

pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e representante da proponente, confirmando a

inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se à abertura do envelope A "Proposta Comerciar, em

boa ordem. Passou a Sra. Pregoeira, com a colaboração da Equipe de Apoio, proceder à

avaliação da proposta da licitante, de acordo com as exigências contidas no Edital e de acordo

com os requisitos pré-estabelecidos foi procedida a respectiva classificação para que o autor

da proposta participasse dos lances verbais. Iniciada a fase dos lances verbais, registramos a

licitante UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA - 18 Lugar - Valor: R$ 5.170,00.

Negociada a redução do preço da menor oferta, a Pregoeira considerou que o preço obtido,

abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado,

conforme apurado no processo de licitação, registramos a licitante UNIVERSALPREV

SOFTWARE E CONSULTORIA - 12 Lugar - Valor negociado: R$ 4.300,00. Encerrada a fase de

lances e examinadas a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas

estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que o preço ofertado

estava dentro da média dos orçamentos obtidos previamente nos autos, assim foi a empresa

UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA EPP declarada vencedora. Em seguida, foi

efetuada a demonstração de funcionamento do software- conforme previsto no edital, o qual

foi demonstrado em boa ordem. Procedeu-se então à abertura do envelope B "Habilitação",

da proponente. A licitante apresentou na íntegra toda a documentação exigida; em seguida,

demonstrou a utilização do software, atendendo aos requisitos do edital, sendo considerada

habilitada e consequentemente declarada vencedora do certame. Não houve interposição de

recurso. Saiu o representante intimado do prazo para recurso e respostas, conforme contido

no edital (03 dias), com cópia da presente ata. Concluídos os trabalhos foi encerrada a sessão.

Por conta disso, homologa-se o procedimento licitatório desenvolvido, do tipo "menor preço"

(para o valor mensal total), em razão da estrita observância à legalidade e correto julgamento,

por parte da comissão de licitação, adjudícando-se, assim, o objeto à UNIVERSALPREV

SOFTWARE E CONSULTORIA - EPP, CNPJ 10.175.059/0001-74, com valor mensal total de R$

4.300,00.
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